
PORTARIA N9 105, DE 13 DE FEVEREIRO DE2026.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANOO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de Ll3l2OZa à

Lltl2O2s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Solange Mira dos Santos, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, cedida para o SINTEP/MT ocupãnte do cargo de Contínua/Merendeira, a serem

usufruídas no período de 21112026 à 3lltl2026.

Pedra Preta, 13 de fevereiro de 2026

'*';:m:,l,ii'^

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MÍ
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Conceder Férias Regulares a Solange Mira dos
Santos.

Art. 2e Esta Portaria entra em vi8or na data de sua publicação.
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RETIFICA DISPOSIÍIVO DO DECRETO N9 S, DE 7 DE 

'A}{EIRODE 2026.

DECRETO NE 39, DE 2026 - RETIFICA DISPOS]TIVO DO
DECREÍO N9 5, DE 7 DE 

'ÂNEIRO 

DE 2026.

A PREFEÍrA t.lUNlclPAL DE PEDRA PREÍA-IfT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuiçóes legais;

DECRETÂ:

AÍt, ls Fica reti6cado o item V do art. 1c do Decreto nc 5/2026,
que passa a vigorâr com a seguinte redação:

-V - L8 de fevereiro (quaÍta-Íeira): Ouarta-Íeirô de Cinzas. Ponto
facultativo no período matutino, com retomo ao êxpediente às
L3h (horário ofcial de Mato Grosso)".

AÉ. 2s Permanecem inalteradas as demais disposiçôes do Decre-
to nc 5/2026.

AÉ, 3c Estê Decreto entra êm vigor na data de sua publicação.

Pêdra P.eta, 13 de fevereiro de 2026.

IRACI FERNEIRA DE SOUzA

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficialda AMM.

PORTARIA NE 106, DE 2026 . CONCEDER FÉRIÀS
REGULARES A ANDRÉIA NUNES CARDOSO 

'ULIO,
conceder Féria5 Rêgularês a Andréia Nunes Cardo3o Jullo.

COI{SIDERÂNDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Depôrtamento de Recursos Humônos.

CONSIDEnANDO que a servidora faz jus a reÍerida. adquirida no
período de 1/82023 à UA?O?(.
A PREFEÍÍÂ MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder fériâs requlares a servidora Andréla i{unes
Cardoso Julio, lotada nã secretaria Municipal de 5aúde, ocupan-
te do cargo de Agente ComunitáÍio de saúde, a serem usufruídas
no perÍodo de l3nl2026 à L/3no.26.
Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 1f de fevereim de 2026.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

PreÍeita Municipal

Regist.ada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA q 1O5, DE 2026 - COXCEDER FÉRIAS
REGULARES A SOLAI'IGE MIRA DOS SANTOS.

conccdêl Férlas Rêgulares a solangê l.{lra dos Santos'

co slDERÂiIDo o recebimento do requeÍimento dê férias regu-
laíes protocolado pelo Departamento de RecuÍsos Humanos.

cotlSloÊRANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 1/l/2o24 à 1/3/2025.

A PREFETTA MUT{ICIPAL DE PEDRA PREÍA, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas àtribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1o concêdeí féÍias regularês a servidora Solangê Mira dos
santos, lotada na secretaria Municipal de Educação, cedida para

o SINTEP/MT ocupante do cargo de ContÍnua/Merendeira, a serem
usufruídas no período de 213120.26 à rurno26.
AÉ. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de feveíeiro de 2026.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicada no Diário 06ciàl da AMM.

PORÍARIA NI IO?, DE 2026 . CONCEDER FÉRIAS

REGULARES A ROSILDA DOS SANTOS SILVA.

EDÍÍÂL DE CONVOCAçÃO Nl 8, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO t{c 1/2026

Dispõe sobrê convocação de aprovados no Processo Seletivo simplificado EmeÍgencial nc 001, de 2026.

COt'lSlDERAt{DO demanda existente e necessidade da Administraçáo Pública.

a PREFEÍÍA MUHtCtpAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas;

COf.tSIDERANDO a homologação do Resultado do Pro<êsso Sêletlvo Slmpllfrcado Emergêh.l.l ne OOal2O26 realizada por

meio do Decreto no 27l2026, ÍORil^ PÚBLICO o presente Edital, ficândo COI{VOCADOS os candidatos abaixo relacionados a com-
pêrecêrem na sêde da PreÍeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Cor.ea da Costa,940, Centro, cidade

dê Pedra Preta, no pêzo máximo dê 05 (clnco) dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org lL77 Assinado Digitalmente

concêder Férias Regulares a Rosllda dos Santos Silva'

coNSIDERA DO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COt{SIDERANOO que a servidora faz jus a referida, adquirida no

período de tj/AI2O2:, à UA|2O24.

Â PREFEÍIA l.lUillCtPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atributções legais,

RESOLVE:

Art. 10 conceder férias regulates a servidora Rosilda dos san'
tos Silva, lotada na Secretaria Municipal de SaÚde, ocupante do

cargo de Auxiliar de ÊnÍermagem, a serem usuÍruídas no perÍodo

de 13/2/2026 à L4/3EO26.

Art. 2! Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria ê

Publicadô no DiáÍio Oficialda 
lrr__ _ _


